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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

ü

coNTRATO N" 20250293

TERMO DE CONTRATO DE AQUTSIÇÃO DE BENS No

20250293 , QUE FAZETV ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA J K CONSTRUTORA LTDA.

Pelo prêsente instrumento de Contrato, de um lado o lvlunicípio de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔNrO DOS LOPES, CNPIMF, No 06.172.7201000í-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário t\,4unicipal de Educação, e do outro lado J K CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF
CNPJ 28.751 .285/0001-1 'l , com sede na RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N 358, CENTRO, Pio Xl l-
MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste alo representado pelo(a) S(a).VlNlClUS
GOMES SILVA DE À,'lORAlS, portador do(a) CPF 619.711.653-79, têm justo e contratado o seguinte:

1.í. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AOUTSTÇÃO DE TVATERTAtS DE CONSTRUCÃO. HTDRAULTCOS E ELETRTCOS,
DESTINADOS ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ., nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de ReÍerência.

1 .2. ltens contratados:
:.:a !._

aÊ Àd!:rvô 1mpêrm€áti1,:..r€ ......
I, C'TÀ FRINC] FÀL
À.titjv. imperh.rhlliz
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Fls._
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COTÀ

ÀrâÍ,ê rê.uziCo.o..ilo i(5. C.'rÀ Exa::|SIt/À
Àrr!e1a I isá 1/4 . CoiÀ oXCl-usIvÀ
Àr.ueIa lisa 1/4. (io'lÀ ExcLUSivÀ
Àriuê1á lisa 3/3. CoTÀ Excl-UslVÀ
Àrrüê1a llsa 3/3. co'rÀ ExCLUSI"À
Àrr!êLà::sã 5/16. aoÍÀ Exc;UsI!'À -r§I:À:rll
Àrr!eiá.irsa 5/ r;. aoTÀ ExalrJslvÀ
3á.ià ssnirárià, cr c.ránr.:, àduit.,.vri,
nà cor brãnca,CalÀ Ercl,Us]v

Bacià sán1tárià, er cêrâmi.â, â.tu1ró, Jvâli sinples, na

Àairle plásir.o pà.à .oncrero .à;r.iJade: l: :i:!as !, :rslli.:5
ô:1pr.piLênô dê ÀLTÀ oLrÀLI DÀ
Bâlde plàsticó para crpá.rdaile: .2
lrrros pclipropllêiÕ de
.1ta qualrdade peqaCor en aço
9àlrani3ad. cor: Prer.. aoTÀ

6á.déla de pinru:à r:.:r. 2J r!!.

Bandêlà Cê !,1n:ura grà.de ..n ro n1.imn r]aM,

Bérrà r.s.âr.t 5/:6 1rl. CoÍÀ SxcllstVÀ tiNl:_Àl.F
Bày.ã r.sc.vê1 5/:6 LH. ::TÀ E)(cl-LsifÀ
aarra r.scawei l/e ir1. aOTÀ Exar-ls;râ Lr§I:À:rE
Ba.rá rôsc:wê1 l/â lV. ccTÀ ExaLJsIvÀ
Bàrrã rôscáve1 1/4 1M. aoTÀ ExaLUsIvÀ
Barra rô3cBvêI 1/4 1M. coTÀ ExcLUsIvÀ
Bonia sêp:rhô 330 pâri cistêr.á, v.ltã_qen: 22Cv-tiôrô !NIDÀ:r
..ia: :l3Cl{vazào náxrra: 1. -or
E.Ína sáp:.hô 3aa !â.â
220í po:éi.ra: l3owvãzãô máxrna: 1.9 0
Litrôs/hcra-alLurr ra.omé:ricê Íáxinâ: ICM

tenperàt!rá fráxi,n! di ágúá: l5'c bômL,êéhe.Lô dê

lrn;a sarda .-1/.li F.iêgadã-trF.: E.mta
vibrar.rlàreslsién.ra:urrdà:ie: l?á3 ;snla.á. Cas
bobrnas: c1ãsse ll pr.teÇá.
c.ntfà .h.rgue É iêt ! r.o:
CTàSSE TI, COTÀ EYCL!S1\,'À
Erôcâ pà!â hadêi.à 6 ltx. ca,TÀ Excl,USlVÀ
Bloca pa!à iadêl!á É rlM. aoTÀ ExCLUslvÀ
Br.ca para Íâ.1êi.: 3 f,x. Ca:À Exa;iJsI,.IÀ
!r..a !ara oa.ierra 3 y1.1. aCTÀ EXcL'JSi!À
E.ô.ã pàr. mêde1rá IC MM. CCTÀ IIXCLUSIVÀ l-'lLI:ÀrE
Brô.â pêrà frãdêrrâ l0l.s4- c.rlÀ EXCLUSIVÀ
Brôcã par. râd.irá
Erô.ã para nàdelr: I2 !21. aoTÀ axcluslrÀ
Er..a prra radêrrã lÉ:.?,1. Ci,TÀ ixalusII/À ir:r:Àll
ts.o.â !ãrê nãdêr:; lÉ w:. :ôTÀ ExcLüSlrÀ
Erô.à Pã:â rê:rô 6 MM. aoTÀ Exc:isIvÀ
a!o.a pâ!ã fêr!ô 6 MM. coTÀ EvCLUSIVÀ
Brocã para ferro 3 úM- coTÂ EXCILTSIvÀ
Bro.á párâ ferro 3 MM. CCTÀ EXCLUSIVÀ
B.ôcâ pàrá rÊ.ro 10 l4u .liM!É
3r..à oárà fê:rô la Y,l't
3.oca parà fer:ô :2 l':lí. aolÀ exallrsl,:Â
Br3.á pára lerr. 1t úM. CaTÀ EXCLU5IvÀ
Brôcã pàrà rerrô 11 Ma.1. côTÀ EIaLUSIVÀ ljNll,Àlll
arôcà pàrz Íêrrô l5 MM. CoTÀ EXCIUSIVÀ
Broca pàrâ.ôn.rêtô 6 MM. COTÀ:XCr,USIVÀ
3r..: !ràrr .ô..rêr.) 6 MM. aCTÀ EYCLUSIvÀ
3r.ce pa.a c.i!rêto 3 Mr{. CÔiÀ a:{aL'JSM
Br..a pàra .oncrer! 3 w. acTÀ ixcl,us l'/À
a.ôóa pàrã co..rêLo 10 MM. co'rÀ ExCl,UsIvÀ
Br.ca pa!á côncrêto lc ro4, coÍÀ ExcLUslvÀ
sr.ca p3rê c..cretô 15 MM. COTÀ EICIISM UNlUÀll
Brc.á pard concrerô l5 l4'r, cÔTÀ Exc:lsIrÀ
Ei.rã Fará pinLü.â, .cr cãb. o:âstr.o,
nofrLarêr:. b:cô1.r, idêai p
ÊrÕrã p4!r p!.rrrni .or .àb. plÀstr.o, br.xà :.mo

bi.otor, lCeàt para pintrras .Õn.31 e
llmpêzâs êfr gêrâI, ê 1tlrá
5, 6a!r, ..,nariÍê.r-r 19, 5at4,
latq::.a \',at4, pÉsú l!,rG- CcTÀ

CaL para pl.trrã, irdi.ada Farã pinruras lE supetfi. U\iCAi1
ies pÕiosas EXTEkNÀS E INTER
aal párd ÉintDra, rndi.ada para pinruras le

exter!às. titeriãs dÊ rebi.:,
Li):itrs. :rba,39.Í :i is.

cámarà dê ar para carrc dênão 11.25/3). CoTÀ
Câmarâ de àr para càlro demào l:1.2513). COTÀ EXCLUSIi/À
cânto Pvc i.têrôó lr.ãnco. CaTÀ ,xCLUSlvÀ
cant. Pvc rnrer.c brànco. a.TÀ exci,uslvÀ
cer:c Cê não .efcrcajc c/ciàpà :6 qa:v ? je iá lrir. lril:À:E
: .ôn cácanhã en .hapê .ie aÇ
aà!r. dê h3o .êfoÍçadô ./chàÊã 16 gá1, I de 16 i,::.s

eh .háPa de aç.r de l,5tMú para .
Lr3nsporre ôaaerii,3 l€

Possur !és .uÍ
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes
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barrê châr3 dê ápô:o plsno ê Pnêu ,:ôí

.le 25 libras, P.ssui tánbém a.hàtarento d!!i1â'to

- d- .1.p.r i,s:- tr. rd

Cavãdeira q!d.d€ u:iii2àd3 nà c.isrruçào.rvLl, par3 UNiaÀirl:
À TERRÀ NOM

Cávádeirà qrànde-utilizàda nà c.nsLrúçà. .ivi1, pàrà

únicá ôpêrâcáô. rip.:
Cavadêirâ à r.:.u1áda

côn dimênsõês: i .410 X
l1c x 120w

Pês. ápiJÍrhad. d. pr.duLr: 2,6xC. CoTÀ

Ccrànica br rrpo "âr. Nê côr bra.cr, cor drie.sÊrs .i vlTqo aUÀiiRÀao
E 46 7 4' 

'ú 
E FORMÀ1O Q'JÀDR

Cerâmica br trpo "a?. Ná cor dihensóê. dê

é Iôrmâtô .Íuadrádô. Côm á.âbàhêiLó
b.llhante .à srpêrfi.:ê-

ai-arnento aP i / lsãdc êí d:versos trpcs de .b:ár- : jU:l;rtE
ôm eLevadà RESISTÊNa]À À sLr!
cihentô cP Iv usadc êm diÍ€rsôs ri!ôs dê ôbràs. aom

resistêncrà a sulfàtos, a.dicado
LtilizaÇàô ên

CÀ-Crne... CP irvers.s rlp.s de ôbràs. a !N::ÀL!
ôm ei€vàla REslsrÉNcrÀ À sJL
.linê.rô cE IV usádô êm divêrsôs ripôs lê ôbrà3. côm

rêsisrênc1a d sutfàtôs/ 1ndrca.l. para
utrlizaçàô ên cbras. coTÀ

a:la fÕrnr.a 9aiá. ..r 1,6 Iirr., rrlr.al"- Éspê.ráiÍ :rlil:ÀrE

C.lâ aó!mr.à gáiã. 1,e : Lr rô

especialm€nLe pa!à a
coLaqem de laninados decn!ativos/
pis.s <le bôrracha, cou!.i metais,
lâil]Íis ê d:vêrsôs
.aiêrlais slnreticôs ên na.lê: râs,

àql.mêràdos, rdf, hdf, ent.e outros/ er
ámbie.tes inietnos e

c.Lher pêCreirô N 3. co,À Excl,Us1vÀ
Colhêr pedrerrô N 3. ccTÀ Exa:tslvÀ
[F-Corrla fe!r.3,/3 aÀ:C 6 hêtros. COTÀ PRII.,CIFÀL ,Ni5À!:
aolu.ã !ê:r. l/3 4À50 4 nê:rôs.
aP-côtu.â ferr. J/8 cÀ:0 6 íêrrôs. coTÂ REsE!','Àr,À r:r\rLlÀ!t:
côIu.â reyrô 3/3 cÀ50 6 mêrros. coTÀ RESER'ÀDA
CoLu.a dê fêr!ô 5/16 (4 f€rrôs) r coluna de 6 merros. UNIDÀlE

Coluna de fêlro a/),6 14 íerrós)! côlunà dê 6 métros.

ComFe:sado 2,:0M x i,óCl, l5ú11. COTÀ gXCLiS:vÀ !NI:ÀaE
í:ohpe.sadô 2,20r4 r 1,60M :5m1. CoTÀ EYaLUSIVÀ
0ésêmpenadêirà de ãÇô, màr€r1aI êh .an inôx, s€m !iô 'JNI!Àf,E
cos e con ACÀaÀMENTo LISO
Dcselperéd-

a.àbàmentô l1sô. coTÀ ExaLUsrrÀ

!iscô Ce férro , pol€qrúrs párr s€rrá .rr.iúlrr.

Discô de côrte dê mãdêirà pà!ã sêrrâ.ircu1àr. '1)1À IrNllrÀDll

Dis.! de.!rL€ .le nàderrà !àrà serra rir.uld!. CC'rÀ

Di... Ciâhâ.Lad. lr0 x 2rm,
c!1a!. COrÀ EXaLUSrrrÀ
lisco diamanrãdô pãra côncrêt. 110 x 20nm, 3errà

Enxadà..n ràb. de hàderrà 150Cv dihensres: À: 3:1 11 InrlnÀDE
Mr 6:203w
E.xad3 c6r .abo de naJeira r5CC!1 dimensaes: À: a! r{1"!

zJO MM- COTÀ EXCIUSIVÀ
Es.âdâ Êatênsiva de âluhinlô cofr nô htôino r5 dêq.au aNlcÀDF,

Cê arum:nio cor no r1.imÕ 15 JeJ.ars.

Esptrru:â, nir Érrnl
ibo Íadêira, TÀMÀxHo lCCM

Fls _
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Espátula, môte!ia1 Iâôiôa áçô inóxidávê1, F3têrrâl càbo

. 
","',n ,0 l,

Ex:ers.r p/r.i. de pr.tu:à 3MT ciTÀ lxclusI/À-
Extensor p/r.1o.te pr.iura jMT
Fa.ãô.ôr hainna. suà 1áíiía iêirà em ài,. .l'r.f l.a.b IIUIDÂDE
ô.erô dê ruNcsriNrc), sL,PcPrÀ
Facã..ôm t,àiihâ. s!à lárninã aeli:a Ér ac. .iur.

:'9.,ê, 'i, s:p.'r J,. ,.:-'l
!arnhã in.iusar sra 1àma.a
pôssui .ô1óssais Ls
pôtêqadâs 145,72cU) . coTÀ EXcLUslvÀ
rechaCDra interna, áço crorado, nacaneta a1avan.a, t uNIiÀDE
ónanho MINIúo 4 0ú!4
Fechâduià i.terna, áÇô ciônâd., nãÇánÊ!ó arâvàicã,

Ír.:m.4!Fi, espêihàJ. àçê r..i, fêchàd!rd

.h3ves. côTÀ EXCIUSIvÀ
Ferrô l4,2mh) 3/16 x 12hr. cá 60, cOTÀ EXCT,UST\'À
Fêrro 14,2M) ]/76 \ 12dr..a 60. CoTÀ ExCL'iSlvÀ
:e..o (É,:im) - x 1:h.s .à 5C. 'JaTÀ Excr!sIr/A
!êr.ô 16,lm) 5C. CcrÀ Ercr'lslvÀ i
aêrio l3,Cri) 5/16 x 1:í:s .a 5i. !C'rÀ ExclJs:VÀ lr\l:A:F
Fêrrc (3,0m) 5/16 x l2m!s ca 54. CCTÀ Er(aruli/À
Ferrô 11a,0mm) l/3 x l2mrs .à 5C. coTA ExcIUsIvA
Ferro lr0,omm) 3/3 x l2mts .a 5C, coTÀ Elar,UslvÀ
Fita.r€pe rôLó dê 19MM X 50[q.oF 100MT- Dê pápel c UNML]E
rêspàdô ÍRÀTÀDo cou sol,UçÀô
aitâ .rêFe-rô1ô dê 1lúÍ x 50M!r c.r- raLi. te :rp€,

rratadô côn soluÇáo bô5ê bÕr!ô.hâ e .:.r
ad.sivô à Lâse
e resina. Àp1icàçãô i.1eô1
parà pintura inôb11iárjâ, sêm deirâr

dd€siwo ê ser :in!J d; p;re.lê

Eecheneni. de pa.ôrÊs 1eve.

Rêfôrçô dÊ enbalàg-À.5

a:xêÇáo dê papé i.s
p:ás:icos. --aTÀ ExcruaM
Frta crepe 21Mü x 50M. coTÀ ExaLLISlvÀ L]NILÀ!rE
Fitâ crêpê 24M11 X 50M, coTÀ EXCI,USIVA
cP-Fo!r. dê PVC brânco (barra dê 6 MT X Larqurà 2OcM METR,)
)- COTÀ PF I NCl PÀ],
Fcrro Ce PvC bran.. (Larià de ai ).tT x l.rgurâ zacM).

tR Fo.r. de Fva brà..o ltsarrà dê ii MT x Làrqurá 20cM M:Trio
) . COTÀ RESERVÀDÀ
For!. dê FVa brâncó (barra dê 6 MT x 1árqnra 20CM) .

F,;râleirê irpac.. r..í:ssi..â: «, Pôiên.ia lÊ É',iir,
Pnpr. ha,l ! r a SrrB J R!A:_liÀ !A
F'rráder.a :npa.to pr.f:ssrô.a1 «, pôtén.r. de 650w,

a1tl,t1 :4,-.: :

âchàrir, nà.drar de
intê:luprôr dê wê1ó.idáde. coTÀ

Lanhã pãra pedreirJ 19C nêr!.. CcTÀ ExCLrJsiJÀ lfir;ÀDE
:inha pâiá pedreirr lca aerlo. !cÍÀ EYaLi.js:!'À
I,ixa nâssà 120 ? foLhô de lixâ íassa À25r.te pàpê1 1 i'Nr!Àf,E
€ve c.m q.àô DE ÓxIoo DE
r,ixa mâssá 120 ? folha dê rixa massâ Â257 d,Ã papêt têrê

de óxidc de àlun!ôrô. 1nd:.râ.1à para ô
Lixàrêútô dê radeirasl
rêroÇá. dê lnperfer.;5ês e er

:r5m. coTÀ ExcltsrvÀ
LiÍà ràssà 130 - folha de 1ixâ nassd À25? de pâp.I I UNrrÀrE

Lixa nassa 130 - rô1hà Ce iixà ràssá Àrt? cc .aF€: l.(Ê

dê óridô de alumrnrc. lnorcada para .
lixàmeit. de mâdêirás,

rnperfeiÇões e em
pâredes ce mãssa .ôrrrda. côsrádo:

:,ixâ p/ fêr.o No120 - À lixa rerro N" 12C !ireiá pâra UNioÀLrE
uLi.lizaçãô !RrNCrPÀLMENTE

Lixa p/ ferr. N'120 - À lixa ferr. N'12C rrêtê para

pi:r.i!ê1nê.re
nã.rtêrç:., -iihpêzàs,

uperâÇ;es nónuà1s e
en fêrràncntrrras. ProJuto desen!olvrdô.!r.u.rrd. de

a, c':-:
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

pánô dê exlrá restslên.]ã e hrne.al
óx:do de a I uni.:.

:ixâ p/ iêrio n'16 - Fr€:a Irara ).:rizõçàr p.::.r!ãi :rn:f,À:E
NEit' ET LiXÀU'NTOS DE METÀI
:,ixã p/ ferrô n" 16 P.eta parà rtilizrcà.
princ!pà1mênte em
lixàÍe.t.s de
I in!!2as, plnt!.as,.n
rpe:rÇô.s
Íerr3(eiii.iãs. P..duro cEservôlv:dô .én

pá.Õ d. êxlra resrs.ên.iã .é minêrâ, óaid. de

Llxa p/ í..ta N"30 - preta para u!i1i2acào prr..rpzl '.rN:iÀlE
ne.te êr L:XÀIE{TIS DE METÀI
Liaa 9/ fe.r. li"Eo - lrera Far: :titrzi.à.
principàIne.te eú
lirâmêntôs dê nêrôis, frá.urênçãó,
lirpezas/ piDtDrás, ch
.Pêrações
!eriámen:árias. Prôduto desêrvolwrdc :on

pànc dê extrã :esrstêncrà . hlne.ãl óxrl. de

Lixa p/ nadei.ã N"30 - Ànàre1a prôduto perfeirô pàrà UNIDÀDE
út1l izaçáo pri..ipalmente n

irxa p/ hadeira N-3C Àr.iêtà pr.dl:.

!tiicip.lmente n. l!xamên.o dê hadêrras êm

revestihentós ê ráhbém nô lirarent. de
tintâs, massã.ôrridâ .

paredes, àLér Ce
rer ura a:iÍ. fl.xrbrlrdade. !r.drt.
!es..vôlrrdo côm
.ostadÕ le Fapê1 ê mi.êrá1 óridc de áiuminr.

!,uvâs de .:.:!ô - lüvà rasFa ,0.i .ôm rêaôrç! co.íe.r rÀts
iô:àd. ên .:ôr
i,u?às cie :iur. L:wa raspa 2a."t .:.Í .et.r:.

raspa c.n rêl.rcô r..êrn. ê. ràspá na
pà1Í,a e face pãlnà! .lôs
dedcs, reforço
pó1€gâr ê . i..li.ãaor. COTÀ

:uv. lãr.x :içêrÍÉà!Ê1 l:n!êzà jcres:r.a rerr:re.:É iÀi
m.:tarsô .or Àt{À.ÃÊLÀ TÀ]J.5;
1,uvà 1á.€x irpermeàve dorés.!ca rêsist..rÊ

âhàrelá ôô rananho
ruva tédrÊ1rô

A: OÀO P,,::E,'T
Ilwã pêd!eir. àn.idêrrâpãnrê s.g!rá.çà pa.a..ra. Pàr

alsôdáô / poliésr.., palma Jà már lvc
pôntilhadô, tama.h. ún ic..

Madei.a. câ1brô dê madeira 5x?cM. COTÀ Excl,JslvA
|lãdei.a. ca:br. dê ràJêira 5x-aM. caTÀ:xai"lisi'/À
Mãd€rra. viEà Cê Fàdê:.ã 5 x r5cM. tre.rô. aaiÀ EIa:.r yaTi3

Mádê:!a. vrsa de m:derra 5 x 15cM.

Maderra. Tabuà dê Einus a, a0M x ICCM, CaTÀ EIaLLTSÍvÀ UNIDÀDE
Iíádeirà. Tabuã Cê prnus 3,CCM:{:l0aM. corÀ EYCi-,,isiVÀ
vàC.i.iLÊ 2,20 x i,ll R.5irà!i., .ô:a b!ài.a .Iápâ: .,N14Àr!
cor rãninàs
Ma.lêirite 2,20 x 1,lC - Resiràd. c.Ia:ran., .hapá. ..n

dê Íâdeirá dê pinus, sêcas ^ô Lêmpo e côlàdàs
.rôm !êsirá pármacol
!F 14:E (cô1à : bas€ dê urêlr e
fc.i.1). carôCas .n .úÍêro
rmpar, p.deni. re: a2
.3radás .ôn ôô1ã ê 0i sên .ôià, ê! ,l

e 02 sêm cuia, ECT. ÂlLura: 220 Ctl

t:,:l

r.65u.,8-l

coTÀ E)(crtsrvÀ
aP-uâ.iêirrrê I0r4r{ 2,20 x 1,1c - Rêsr.ãd.
.napás coF LÀvlnÀs oE MÀDlr

Madêi11!e i 0yr,1 2,21) x 1,10 Resr.ád. .oiã bràn--:

1àninas ,le nádeira dc pinus, secas .o renpn
ê côládas cor lesi.à
parftá.o1 r-rE 11Og (a.là à t,ase dÊ
ureia ê rôrhô]). aàhadas ên

po.lê.dô têr
C2 .ânàaàs .ôn ..1ã e CL sêi .ôiâ, .u

.oLf,? EcT. Àiturr: 223 cM

Fts _
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a.r: a./ermelhado
cF-Mâ.lelrir€ iCr4! 2,2C :{ 1,lC _ R€sinà.1o ..1à b!:n.á illili,À:a
chapàs cóm LÀr,11ljÀs

Madeirrtê 1ol,J.l 2,2c x :,r0 - Rês!.adô ..la b13r.:é

]áhinàs dê mádeirà dê prnus, secás .ô têmp.
e .ôIàdá. c.m rêsinà
pàrmâcô1 UF 1403 {coLa ê Lase de
uréra e fôrmol). Canadas en
númêr! inpar, podêrdo ter
02 .âhádâs con ..1à e 01 sem .ora, !!

coia € 02 ser cota, ECr. À1tu.ã: ::a cM

rr0

côr: àvêÍmêIhadô COTÀ RESERVÀDÀ
Ma]ha pDp 2,00 x 3,oon 15 x 15 .m lfe.rr o) . coTA Ex uNroÀ5E

Màlhà pôp 2,00 x 3,OOn 15 t l,( .n (ferro ó).

l.Jàlhá poÊ 2 x I 2a Í 2a (fÊrro 3.1).
valia pop 2 ! 3 2C x 2C (fêrrô 1.1). CCiÀ EXai,UslirÀ
Marre.a, nátê.ià1: aê.ro, material;abo: M.ie:ra, F. .rx:lrÀLrE
so 2)rg. CoTA EXCIUSIVÀ
Marrêrar nàterial: Eerro, raterial cabo: Lladeira, p.so

Martel., mârêriâl: Àço cárbôrô. matêrirl dú..b.: va UNInÀ!E
dêrra, msrteio r:PO !1NHÀ,
Yàrtô1ô, nêteriê::
yã.1.r!à, rár:êlo
ti!6 unhr, '-àna!h. n. ninino :5m,
àcabanento corpo: Cronôd..

MáscJrJ dês.áÍtávê1 dôbriv€L s€í nrnurênç:( .óm
em vá]rútá DE ExÀLÀÇÁo.

dé éxala.:á., Quàrr. r:à,irdàs de nãr.-r:ais lê
nàÕ recii., pàrte
êxtêr.â de .ào !ê.rdo co. azri .r
brán.D.ràtada c.r. nôrer:ai pàrà
náo àlr§orçào de
flurdos liquid.s. rê.r!ló

pàra côntátô fa.iâI- canta ê]âst1.a
deslrzã nte/ .tipê Fêráli.ô pàra
sciàsÉú sobre o sepr.
.asa1, COTÀ axaruslvÀ
aP-üassa acrlli.á 1e L - Pevestê, nrvela, selà ê.ier '.JrlItÀf,
aà L.rforre sJPaii,lCÉIs tE R

sup€rrtcres dê rebôc., àtvênãrra
I.ii.ada para.orrrgi!
inpê!fêicÕes .le suFerricies
êxLernàs e inte.râi de àlvênàriâ enL

aÀ úàssa a.rr1i.ã 13 L - Rewêstê, .ivê1a, sela ê aêr uNlr,ÀtrE
xa !.r,ô!Fe sL,PEi:iaÉ:s oE R
Massr a.rrLrcê 13 i - Pêvêsr:ê, irvêlà, se:á e.ierx:

supê:iicres de rebocÕ, alrenaria
Indr.adá pá.á:orriqir
impe!felçóês de slperíÍcies
êkLêrnas e internas de a1vê.aria etr

Mãssâ c.rridá I3 I ? Ilassa..rridà !3 l(C brancê !s. !NllÀDE
ridrcàdô: PÀRI:ES TNTEP.TIÀS
1.1àss!.ôrirCà 13 L ? J,iissd ..rridr 13 I(c brà:.ir rs.

Pàrêdês:ntêrnãs
Àpl:.áçào grossa: Àrê ,r0
Mi. ÀpIr.âçãô tr.ô: À!é r5
üi, 0e duas a três dêná.s.

'on .o,n"" ÀBNT, Á,"d rnd:-"d": À.v.1ár.",

qêss. ê .ebo.ô rêíp.. secàgen: l{r

Ertre dem.los: I .ô!às. Írna1: 5 Lo.as. calÀ

Mêià .àna dê lvc bràn"-. (6 ur). colÀ Éi.LusrvÀ
Mêaà canà de Pvc bràn.ô l6 Mr)- coTÀ ExcIUsIvÀ
Nivê1 .le aluminto 3 bolhâs 3ocM. COlÀ ExCIUSIvÀ
NivêI de atuninio 3 bolhas 30CM. COTÀ Excl,UsIvÀ
ocuiôs es.uios lra.dê ? ócuIós dê prô.eçào d€ !o1i.r UNIIÀDE
rbona.ô ópti.ô, caM PF.)TECÁo
O "j-' s ês .r ... jr .n ,ê ô' .:
9ôircôrirôna.c aptr.o/
..Í 9rôLêçàó IãrêràI ac.Flada.
Íiasr,-s côm àjusr€ têles.ópi.ô.
co.d.1. .le segurinÇ.r

ánri-ris.o e renre fúmÀ. colÀ

58, ?5C

59,34C

5a, aa

:as, a2 -1

2Si,1a

i1.B5t,5O

': .2':a ,5C

13,230

F,s _
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Pá com câbÕ curro ? DtiLizadâ nà c.nsr!rÇã. crv!1, Ii ,NrDÀNE
ala luntãr ou CÀRREGAR MÀTER
Fá con cab. curto ? uriljzai:la ná cúnstruçào crvil, pa.ã

'dtt-aô. fà -t .1.'
.dscà!hô e .erra)- aab!:cada
Pm áçÕ càrb.io es!ê.iá1
dê à1rà qràI1.iácê, cortádr á iàsÊr.
femperarjà êm Lodo
o corpo da peça. !a.tura e1êtrosrá11c. a pó- aábÕ

mà3êiiâ lê -rrqem .ênôvávêl- Empu:hà.ilrâ

elgonônicà, coTÀ txcr'JslvÀ
Pã con cabÕ ,cnqô - utll:zadà crvrl, F UNICÀIE
àra junta! ou cÀRRaGÀÀ MÀTER
Pa côm cabo long. utilizada na consLruçào civrl, para

I'v-rsós
.as.à1I. e te!râ). Fàbr:.aJâ
en 3ço.rrL,!.o êspe.if,l
de áltâ qLál ldade, ..rlrdà 3 1ãs€r.
Tempêrada eF rôdô
ô corpô dá peça. prnr,urã êlelrnstátjcà à pó.

pr.duzidô côm madêirá dê origêí renováve1.

piástiôá erqo.ôrica. COTÀ Exclr,s1'/À
Pàrãfus. con bucha No03. COTÀ EICIUS;VÀ UrillÀoa
Pàràfusô côm bu.ha Nó43. aoTÀ ExcrusITÀ
aP-Pedrà brrtà N' 1. Mêrrô cúbicô. co,À FRI-"CIPÀL M'TFô _ir8ICa
Pedra braLa N' 1. MêtrÕ cúbiôô. CoTÀ PRINCIPÀL

c ib- :ô. r.'tc P-.'çP'rÀ.À Y'.tL , Úrr
Pê.lrã britâ cúbico, COTÀ RESERTÀDÀ

cn tüdo o ..r!! .la pe.a, prlp,or j{l.À!E
cio.af,do 5aÀ!oÂ REsisTÉNa iÀ
Pr.arerc - leÍperada eft todc c c.rpô .iã p€çâ,

r r ' ,ê.. _ê..." - -el I

eãbrrcàda êm àçô .arbó.ô êspê..ia1

Prnt!rá clÊ: rôs!::i.f,

Possui olho ovàI ile ?0 x S5m

ie .riqen re'ôwá,êl

àcâbânento cnvein::ad.. 5: stenà
de ê..ãnànentú c.m

pr. .

:ca,0r.

:|:., | |

1!, 5 -'C

:,I

'.:

àntigas ôrigrnàis e rêÊinturãs (trftas,
primêrs e ate inesmô à m:3sá).
1aràém é !tiri7âd.9àrê
.eí.Çác e irnpê2â êi qerr: Jê 9.ãijês,
ã!r.Í..ivas rCTÀ EllarUS 17Âq I p"Í" ó " i'1é p'r,

IOO FOP CENTO
Pol. para píiLurá êspumà l5cn .ôn cabo ?

ahã.êià, llrt pô. cento Irrpezã er lêrál

:r

Fls _
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nêl 25MM Y 23Cú L-'/CÀBO.CO!À
R.l./ para plltura là .ar.Éirô !r.. :/rô4.
groiissi.nai 25Y-I1 x
2 SCFl ./.abo.
Âo1ô pàra pinturà de Iá calneiro c/ Ltcm c/cabo
trra: 15c1, I C/liÀBO ÀLTU!À
Âo1D parà pi.tura dê 1à carnei.o c/ rt.Í .,/ca!o -

."rôi:é :.,'.r: 'ô:pr::êr' : i i!i.

selàdor á..iIrco l3 usã.io em paredrs, fá.iI rpia.r UNIDÀDE
Çáô dà màssâ
seràdú! à.ri1i.! l3 usàl- êm párêlês, rá.11 àFIicacã.

.ô:rldá e ra:.. re.dire.Lo da
rund. dê cô! brã.c.
fosc./ diluivel êm águà ê dê
.ápidá se.aqem. !hà lata de 13! prnrã

dêmãô_ côTÀ Exctrjsi !À
5ê1ãiL.rà hadelrâ r.6L- aOTÀ EXC!|:M :r-r;À:E
selad!rn Fsder:r i- €l-. CoTÀ:x:LUsI!,À
Serra nárnôre pr.Irssio.âl 110, l{àrrs boráo pari evi UNrDÀ!E
.ar que o GÂTrLHc sEJÀ ÀcroN

profissio.al 1100 wàt.s bôtã. pàrâ êvirâr

gà:ilhô se:á à.roiajc â.ije.talmp.re. tláqrrià
duráve! ê rêsistenre,
com n€lhôr desefrpe.hó de .ôrtê.
BasÊ de aÇo párá serwiÇô pêsadôl

1.stà1aÇóes ê êô!tes dê pisos, rêv,-stlnertrs, pêÇas

máÍEôYê,,rranirÕs, az!ieio!
ÊspeciricaÇÕes: Porê..iâ:

liânêr.o Co discÕ: q
( 1::r4r,l

Câpá.idaC€ dô.:o.te: 41MÀ1 tt a/e)

.orte i -.02: l4 l'!ríl--./6r
À:rsrê desênpêihr r€

GatiLhô sê1âdo con.ra pô itens
ir.lusos Cl serrâ nárnôre.
C1 .h;we de àpêrrc
drne.sa)es: Tànãnnr (ÀX!xF):19 x 21 x 26,\

2,93 KG. CoTÀ EXC:CSrVÀ
Sêrrót€ N'24 : laninà er dÇô aitô.ârt.n. .e:.!e.a.j. UrrIDÀDE
e I ixàdo; DENTES TRÀvÀDos

ser..tê N" 24 ? 1âmria er .Ço ã1to cârbonÕ têrDerâCô ê

DênLês trawa.l.s, cch rriptà áfiàÇáô
tênpêrâ por induÇáo

rrfei€r.-r.la ia ,:r.a rie

ct l5t l

ôabo d,- Fádêirâ êrq.nóma.o

r d€nr,ês po: pôlêgãdâ

plástica párá ô dentes
ferrã(e.tà prôdüzidá ê Lê.tádà

êspê.i ri.ia..
Tá1Làderri, mà.erià1 açô, tipô .náto, r:orFrrrênr.
:ál 12 ?ôLECÀ'ÀS. CO:À EÍaLU
Íàliadêi!3, .ipo cha:ô, coipriÍel r. r.:al

pô]eqãdàs. CoTÀ EXCIUSIvÀ
Telha rle cêrámicâ 4r x 16cM lcMr!_ coTÀ Excr,us;va
Te1|.a .le c€rári.à 41 x 16CM l0y!- Cô:À ExcluslvÀ
aP-TêIia frb..cimênr.214cM x 50cr1 x 4rlv- acaÀ PniNC Jrir--1ÀDE

!êlha fibrôciménL. 244Ct1 x 5ocli x 4!,.11. :oÍÀ

cR-Têlnê fibrocinento.z44aM x 50cr,4 x 4Mr4. caTÀ,lFSER !N1DÀDE

leliã ,itr.c1nêrL. 244c:í x 5cCu

rh:.nêr qâ1áô .'1ro1i- : r.d!ca.,. p..rà .1r1!iÇÃô
odutos á bâsê
TEinn€r qã1áô ./5.A7L ? Indicadô parê diLui<ãó de

de .i Lrôcê1!1ô3e,
sê1trdôras, we!n:zês êrc. CcTÀ

Tijói. de cêrâ(r.a.ô 6 fu.ôs, aprôx- 9 x 14 X 19.

Tlj!L..le.erámi.a ..m 6 turrs, rpr.x_ 9 X 14 x r9.

Rs.-
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Trnr-â asiárlica 13 Irrrós, batde. CoTÀ EXCIIJS.vÀ i.iNIDÀDE
Tr.ta àsfálri.a l3 li.!os, balrie. COTÀ lxaL!5tvÀ
aP IrÍtã ácr111cà f!sc, a?ul 1B,C La êxtêr:nrli.Lêr: 'NI:À!E
ôr i.dicailô pã.ã PiflT'JAÀ DE
Tinlà âcrrlica fo5.o azLl i3,n Lr extcri.r/intê.i.r :

pintura d-ê superfiiriês dê alvenariá,
vitrritcada ê r,1ÕcÕ:

àhbrê.res rr.ern.s- :ôFp:stÇàô:

modaricála, piç|nentos êriwos Ê inêitês,
côâtê6cêntÉs, ésFês. crlTÀ

CÊ rr.:a acririca fôsco azul lB,0 Lt êÍt.r:or/inLÉri LI\Iai-LE
.r - irdrcêde !ar3 PMUi-À

'a' ' "''at'
Finterã dê suFerfi.iês dê alvenàrra/
.êrâfrrca !ãu vitrifrcadà e L,Ioeos
d€ circh:ús en
ànbi.ntes in.er.Õs. cÕmacslçáo:

m.dlli.âla, piqnen.os àr1v.s

2C,00

ri,0c

!inta..rr1icá f.s.o braâ.ô selc indr.ado

dê àlwênàrià, cêrámrrá náô !-rtrrii.âla
e b:ôcos dê . inenr ôs

A.abâmênro; Fosco
cônteÚdo dá ehLàIà.JÉm:

ccr.F.sicào:Resanãacriircã r.dirrca.iá, Flgre.rô:
ê rnê!tês, .ôâlês.énres, êsFês. CoTÀ PFrN(rPÀL

C1l5l9 cP ?inta ar:ri1i.À fôs.ô lràn.ô qel:, rndi.a.lô !ãrê Fr CNIDÀDE

ct35:0

!il5ll

4135t 4

ct 352 5

al i 5;7

côalês.êntês, €spês-

CP Tintá acr!1ica fôs
ntura dê superfícies

.e!ánrcÀ.áô Yr r.: I icaor
ehlo..Slie
anüiê.tês inLernos,
À.âbâir€ir.: Fôs.ô
a..teúJo dâ ênnà I i9€h:

alco qêLô i.llcadô para pi LIN1DÀDL

21, ! Ll

c.nFosrÇàô: Rêsirà à.rrIicâ Í.dificáda,

es, espes. coTÀ RÊsERVÀ0À
CP-Tirtê acrili.a sehj b!:Lho sLârdard brrlho prâtr.: Lrr,IDÀDE
3 brancô gÊ1r 13r, LrsO Íra1aÀ
Tlnte a.!:l:icâ s.ãndard brr1,i. p.á:i..

iôdica.l. parêdê inLerna,
acàbamênL. semi briLho, altura J5cM,
.ôfrprimenro 24cM,
larg!rà ? 4 4I4. coTÀ PÊINCIPÀl-
aR-T1ntà à.rr1icâ sêmi b.rlhô 3.andard b!:lhô !.a.:r: lll:iD;Li
o bran.o gêi. 16:, ,Jso :llDIcÀ
'riiLa a.rrric. sêÍ! brilh. sLandârd tr.!l[ô prà.:co

indi.ado pnrede inrerna/
acabamenLô sêmi brilhô, altDrà l5cM,
.omprincnrÕ:4CM,
làrglrâ 24aM. CaTÀ RESERVÀDÀ
Tiiaa êsraltê sin:érr.. 5ii1.àn:e briiliàn--€ p.eÍarÍ
sêca ráprdô VELUELHC ÂUBI
Ti.Lâ êsmaLtê sinrêtico brilhnntê brrlhnrtê prên!!,i

?ernelh. lubi 3/6 L. coTÀ EXCLlJslvÀ
Tinra êshr1tê sinrér1.,ô brilhinrê prerrxÍ sec:
à tô.cô p ret.

srirér!.. a!iihàn.e prêmrLh seca iápr.la

3,6 L. COTÀ ErCriSrVÀ
linrá esmalrê sinLéLico brilhànre premiun seca rápid irNloÀDE
a branc.9ê1ô 3,6L. coTÀ ExCl,
Tinta es8alte sintéri.. irilhânre prÉhjun secâ ráti.lá

:1, a :. ca?À ExcLUsIiÀ
ar-Ti.tà pvã 1átêr iaEào I ..res diwe!sas a 1atà dê irNIrÀDE
13 litrôs .ôt,.e á1. lBcmi e
Tintà pvâ 1átex latàÕ ? .Õrês diwers:s a:ata de l6

.l3omi e teh pràzo âpror1ra.lô Ce
sê.ásêh âo rrTre de , loràs e
secàqen f:nal dê l2
ho!as. co1À Pillrc1FÀt
cF.-Ti.Lá pva rátex latão ôores dryer.às ! iata de UN:DÀtrE

Fls _
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horas. COTÀ RESERVÀDÀ
:! rr.tá perá lrsc :B!, c.r
Tirt3 pârâ !iso 13L, cor.inzà. :oTÀ PRiNc:PÀL
cF-rLrr:a rtârá prs. :3L, c.r cinzã, coTÀ RESERVÀLÀ L]NIDÀl!
TiôLà pára pisô 13L, cor cinzá. CoTÀ AESERVÀDÀ
TirLà vinil ÀriP. Branco f.scô 13,raLa À Látã.1:13 iNllÀLrÊ
1itr.s .ôb,e arê leoni ê têm
l30ny ê têm p.à2. àprôxinadô de s€.iageí a. '-.que d,- 2

sccágeh flrã1 de I: horas. aoTÀ EÍcrirslvÀ
T.rqles .:àià arna.jor 12". co:À il(al-J§ivÀ
T 5:quês pâra àrh.ii.! 12".
rrê.a-:M trê.à 5M 

' 
:5!dr1 .om pon.à rna.tàdà

T!ênâ - 5M ? trenã 5M x 2SMM côh pôôLâ ima.rãda nedicáÕ

mirtmetros e pole!ádas. côm qancho !.ntã málneLi.a

!1àsri.c .ôr bôrra.ha t.rnopLás.rca. COTÀ

TleM frta né:r!cà f:brê de vrd:. 1Clh./ Ía.:ue!à- il::::ÀlE

Trcna frta mé.rrrá fibra de vrdro 10!n:/ n..t.,ela.

Tr!n.ha pin.el 619 - 2". COlÀ EI:CLUSlvÀ
?ri.cha !rnceI 619 2". Co'rÀ ExcLtslvl,
À.êl vedâ cbêirô bâ:iâ râsc sànrtá!io
s luxo Fà:erràl Pústlca,sCR
À.el veda chei:o bacia vâ3ô sónrtariô..r 3 pó.dtJsôs

plastlco. borra.ha 5 aM X 12 Cl.I X 5 aM.

càixâ dés.árqá êlêváda 9t côm êrqátê tubo dês.rdà ve LINlDÀDll
.lã ros.ê côF ÀLTURÀ x r"ÀPGUR
Carxa descarqa elevãda 9L .oh engãte tub.

alrlrá x Iârqurâ , p.of)ndiCãd. l3.t aM x lr
íir'l t 14 cr!. aoTÀ

can. Pvc bra.c. 5clíM par. esqô1. de 6M. ccTÀ E,(al,(rsI lNr!À:rE
Càóo PvC brãn.o !0úM pa.a essÕt. .iÊ bM. CoTÀ Exal,UslnÀ
Câno EvC branco LÔ0M|l pa.a esqoto de 6M. c')TÀ
Cànô Pvc branco 100MI! pàrá esgôtô .t. 6M.

:.1ê adesivc.a.. r.Dbc ci.exóes PvC 35C;. i:rfÀ Êxr:-i aNitÀlrÊ

co 1à âdêsi!ô.árô tubô 850:.

Enqáte fleiivel PVC 50 CM para pià .uba banhei!o .cz IjNIDÀDE
inhâ bitolã sÀlDÀ Do cÀNo:1/
E.,rate fiêxivel PYa 50 CM pãrâ !iâ .rrbâ bàrhe1rô

sàrdi C. .àno I I /2 Fàtê!ià1: PI/c PP,

brà...r C,lC5.

Espude pará lr9àÇá. de vásô saniLário nâ côr b!ãn.a
êm r.leria1 Pr/C COTÀ EXCLUSI
Espldê pâra liqaÇáo de vaso sônitário .a c.r b!anca en

PVC. COTÀ EXCi,USt,/À
,rôêthÕ..t.'7ê1Õ e5gc:. 9? I s0üü er ra.er:à:

trIMEliSÕEs:5
--.e:ho .c:cveIô êsgórô 90 x 50yrq e.r má.ê!rrl ?\'1 .ôn

rêdôndo dlme.sôêsr 5oMM de dràmêtro x 2ccM dê

ê 50M14 dê €spêssurá. coTÀ Excr-usIvÀ
Jaelho 90" párá ê3qôro 1 (100MM) PVC íomáro rêdondo :rNIrÀOE
. cclÀ ExclusIvÀ
,-ôe1h.90" para .s9ot. .1 {104§1I{r Êr:c lo.r.t. redô.dô.

Kri:rif,n raôplrdr .!rpIêiô iepJro sridá ..nvêrr:..tr xIT

Kir crlxa acopl3dr comFlêtô repàrô saida !:onvêncro.à1

x ]alturâ , lrôlun.rrdâdê 32 aM Y l0 cM x 9
C!.,n.âp:cr.la.lé
ên.,riune 2l i, cCTÀ EXCLI SIvÀ
!r]r.ôí rc riidádÊs ,ie jcelh.9a'sordáwe r',a rar.. t:T
n 2CHM. caTÀ ExclfsrvÀ
kr. côm 10 unidadês dÊ jôe1h. 9C" sôidá?e1 rvli mãrroÍ

Frr de parafus. pàra wêsôs, ranqu! bu.rh LrNrDÀD.
à 3 há.êrrãr êô LÀTÀo coú À
Fâr de parafuso parâ vas.s, lêvatórr.s ê t..qtre b!.he 3

làtá. côh â quâóLifàie de 2 Éaçns. Fe.ás
r.cluldàs 2 bu.hàs, :
pàràfusos, 2 pDrcas. CCTÀ

sifão sâífônàdo llêriwê1 brâ.có pia ba.hêir. .ôzi.ha UNIDÀDE
rrr.lue 60CM X 5CM. COTÀ ExC

sifãÕ sanfônádó flêatwet brán.. prê t,a.heir..ozrnha

r 1ar4. aôTÀ ExarlJ:vÀ

!c:, tlt
)a\.29C

2.444

ct l5ll
a 1:1533

r.515, l0

a r ,15::l

cti54.l
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crl555

cil556

I l-lr5 j

12',2rl

4' -, a1

sirà. triplo sdnfonadô. taóque, aB .í, Pva .ôTÀ

5Líã. tirplô sà,1t.nàdô, tãíque, 53 .., Pva aÔ!À

láhpá de vas. 3sseni: sâ rárr. .v31 ir!ar.: ::r .nr.p irxl!ÀlE
rise.:c x LÀREi,RÀ 45aM x 33a
TahFa de vàs. àssênto s.nrrárro orzr brãn.o .ch

làrqurã 45 cm v lScm .ôs hárÊrià1 d.
àssanLô sânltáriô êm
p.iipropiler. ê ràterial Cà
dob.adiÇà ên p1ásticô. aaTÀ

TaÍpàó :er.!á ce:ta parã !apá. can. P7C l!l nr rrJera:i !rl::rAat
MATER:ÀI E!4 PíC

'fanpãr tàmpà ceqâ parâ tapàr .ano ?vc 1C0 m nivelrdà

plso narer:a] fornato redon.l. .on

esoêssLrâ 12 nn e c.mprin€nrô l)0 m.

Ie lê esgcrô Pvc .ránc. llCm 4 pôlegãdas ràr€riai a frii:.Àf,E
vC lorma REDONDo DIfuvtIRo 15

Pvc branco l00m ,1 pô]egaúàr raLêrial !'/C

r€dôndô diáhêtrô 150 m êspêssurá 0.€', mr

nn. COTÀ ÊÍCl-uSlvÀ
Tê de redrçào :urto esqolo er lVC 10C x

te de reduÇà. .!ri. esqoro êfr ?:/a :04 r 5a(m.

Tê soldáwe1 er PVc mârrôn ,oMM. coTÀ Excl.UslvÀ
Te soldáwe1 en PVC marror 20l,lM. CoTÀ EXCLUSIrÀ
T.ri€irá dê íesa lavatóri. baôhei.o ser ll.xrtLi:dad l|ilLÂL1E

.OMUI.I ACICNÀEXET
1ô!ncrrà dÉ bá.nerrô sêr rtêxrtrlt:dade,

r.rneirà l/4 de vcLtã..n

â.i.nânêni:ô dâ tor.eirê
a]Lura de 16,00 CM
lar.Ju!a 3,2C cM profundidãdê 15,90
CM, aituri..'-àl .lâ '-.r.Êi rà
5, J0 !14 profundr.ta.re cê
t.rnêrrà 3,9C C9, .trár.trc ii. f!ro er,

préssà. rnCi.:à.1à Lâirâ pi€ssã.,

funqionamenEó nrnimâ 3,00 pressÁ. ds

ráxria 50,C0 l4cÀ, a.abànê.!o
b.rlhâitê, c.r L.:icc,
nàrerral p1ási::r, ÀÀs. aorÀ

lubô PJC sôi.iáver 2aIl4 ÉM ..r re.t. ül;:rÀoE
n..1.. coTÀ ExcLUsrvÀ
Tubo PVC soldávê1 2oMM 6M .or mârrôh em f.rnato

Àllcatê r.:vê!sà1 É. CoTÀ ExriLLisIvÀ
Àl1.3te rnra,ersf,i 3. aorÀ ExcLUsIvÀ

:i.s fita dupla iã.ê 2uT brrn.ô.

Caôalêtâ cabôs fi.s fitâ crpla face 2HT brnn.o.

cleaLs trifásic. m.rdentê cor prê9ô gaLvà!izácó Li.
200 lnrdàdes.
Ct€à.s rrrfás:.ô íôiCei.Ê..m preq. qalwàrrradc i.rt:.14

30, cc

a2,aa

:cÀ ::, !1, rrox srra.

rnrê::upr.rê:
rnterruptôrês simplês 10À

l.:i L

Disjuntôr hônôfastco DI

I
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1i 35r !

a1l5 7l

a:i5rl

c 115? q

c 13 53:

411534

Distunror nôoofásicô llN 1 x 25À. aoTÀ Exal,usIvÀ
Disjuntor unipolar fronôpó1âr oIN 1p 1CÀ a.é 32À, CO rJrlIDÀDE

Disjtntôr unip.làr nonop.la, trIti I p IaÀ até 32:.

Fi. e1érrrco càbc fie,1./et 2,51'$.1 rô1ô 1CC ne.r.s nà t.L,
.or prêtà- coTÀ ExcLUslvÀ
Eiô elêtri.. cab. fLêxlvê1 2/ 511!4 rolo 100

Fiô êLétrr.. câbr flexrn.L 2,5Mv r.lr 1aa Ee'-!.s .ô
cor veraê1hà.CcTÀ Exa!USIvÀ
Eio e1êtrrco cãbo flêxtvel 2,5r'lM rolo iCl

Fiô €Lér.icô - Rôlô dê fiô f1êrivêi 4I4M .ôm trnTs êm R,rLo
aiucôbre, coBRr NÀ coR PREI

aic e1êtrr.. Pclc d€ fio lLerlve:4f!.1 ..Í 5lM'is er

cobre nà clr preta, coTÀ Exclus:vÀ
lio elêtrrco - torô de ri. rlexivel 4MM.ôn 5CMrs êm Rai,O
á1u.ob!e, crlsRE

Fío êlérrico - Rolo de fio flêxlve:4M!r c.tr 5!Mrs êx

le.nÉihô. coTÀ lxci-rs IvÀ
iiô 6uM câba r]êrirê1 r.L. raa rêrrrs á..ri.iàÍês ..b Ra:i,
ertura pretô.coTÀ ExcLUsIvÀ
rio 6|4M cabô rlêxivêL !ôtô 100 netrôs ànri.háíàs

Eiô 6MU.âbo rlerii/ê1 ..1r rCC Íêr!.s ànrr.hamas..b Êal.o

Fi.614r cf,bô flêx:fêl rôlo :aC Íe.r.r rn:i..{ã:

!€.ft!iho. cOrÀ ExCLUSIvA
Fita isôlânt.ê com IBMM 120n en.or preta. (iaTÀ ExcL rrNrDÀDE

Fita rsolánrê côm l6MM x 20n em ..r pre:a.

inrêrrúÉ1.. s:ÍFies t\: 6À 25CL'r.í.ôr b.ai'ir.

lnterruptúr sim!Ies 4x2 6À 250V côn ,r,r bràn.ô.

rn:e!!Dp.Dr cxpl.
ô. cciÀ ExaLUsr!-À
1n!e.rrp:or dupi.. srs.€na x c .ái2a solrrê.;. e':-erí..

Intêrrlptor simples sistêrà x, .àixa sôbrêarôr extern UNlr^Dli
o, coirenle NOMINÀL 6À
ihterrüpt.r simples sjsrera X, .aira s.brep. r EytÉrnc,

.oTÀEx.]-!|511.,À
x:t c.m !0 Lámpada Iéd bLrbô:2r Lrvorr brÀ... rrro (rT

xit côm 10 rámpadã led brlbo E27 bivôlt bràn.ô r11ô r2i!

Kr:.on 25 ãb!âÇâdêirà:iaô J r/4 polesãlâ. aCTÀ ÊxC íjT

íir.ôn 25 ab:aÇadê:ra tipô U 3/1 p.lÊ,rada. aôlÀ

KiL côm I0 bocà1 soquêLê bôqurrhô E2? .ómur I)âLa lâm KIÍ
pâdâ PÀDRÀo.coTÀ ExcLosrva
(it com 10 bô.al Elr .ôr uh !:y.
pedrão CoTÀ exCMlVA
}(rt.aaxa l. errhrLir Iuz,4x2 D1ás::.ô amar€lã f5í 5il HIT
lnidades, eÍ I\TERIÀ:- PIÁST '

Kit cáixá de enbutir túz 4x2 p!ástico anáreLà c.n 50

màterral pIàsiicc, áltLra 4.5 aB, larqu!á
6 c1.1, .oíô.rre.i. :0
c3. cc:À lxalcs \'À
Piaf.n siÍpl.s iôsquê:,e1, proClr! - ned U\roÀ:E
idã: 14, r-CM !E aLILIFÀ Y i:
Plafôn simples rôsquêàvêI, prô.tutô dê plásriio ?
nêdidâs - 14,5CM
.le alturâ x r5aM de diáhelro
soque:.ê le pô!.€1árâ E:r ? xrLliza
IáÍpâdas.ompac.às
p..drL. i2il420'L. cc'rÀ ExcI"Us:fÀ
'lômada düpIa slin 4x2 ccm quartr.làdê dê r.r.cd. 2, . r-liliiÀDE
orrenre NiMINÀr, 1cÀ, voLTÀGEM
Tcnadá dupla sliin 4x2 côfr qràítidade dc Lr$àdàs 2,

!ôl:.qeh n:r1na1

l.5cM, c.hprifrê.1. 3:!r. tfrÀ !!aI-'JsrvÀ
Torada duplà I pôins t2PrT) :0À r:de1n ext€r:à / s.b iJIlr,ÀLE
rapôr / ÀDÀPTÀtcR sIsTEllA x
Torâda dupla:l pô]ôs r2P+T) 10À ródelô êxLêrnâ /

adaFtador s:srenà r rà b.áicc.

3,5:0

4.1?9,2C
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PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNOA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 587.3í9,83 (quinhentos ê oitenta e sêtê mil, trezêntos e dezenove
reais e oitenta e três centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscars
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 47.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021,de 1o de abril de 202í, e suas alterações.

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Reíerência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior Éo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
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segurança do serviço nem a responsâbilidade etico-profissional pela perÍeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extÍato e extendendo-se até 3'l de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei n0 14J3312021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a lerceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aú. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o r,alor correspondente aos danos
sofridos;

VI - Quando náo íor possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá enlregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do conhatado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, ConvenÇão,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangrdas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determlnação do ConÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo execulada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaÇão na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referijas vagas (art. 116, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, âs
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

8.3. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021 , art. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.'133/202í, art. í17, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312021 , art. 1 í 7, §2").

c
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lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.
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lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimrr dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na exêcução contratual.

CLAUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trâta o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0402.123610231.2.016 Manut. do Desenv. do Ensino MDE , ClassiÍicação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, ExercÍcio 2025 Atividade 0402.123610231 .2.08'1 Manut e
Funci do QSE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

'10.1 . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA ÍúUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaÇão, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunslân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reíerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

Fl§ _
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10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentê
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.í 1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÇâo.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

'10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no í23,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamenlo tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS ALTERAçÕES Do coNTRATo

1í.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25'Â (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'l'1.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

C

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçãg no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamênto estimado, em 16 de Julho de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacronal de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.1 .

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAs |NFRAçôES E sANçÕEs ADM|N|STRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

Fls _

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO OOS LOPES

J,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE



$
§A,{10À1fi0t{t0

D0ü0pt§

Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo ANTôNro Dos LopEs

Prêíêitura Municipal de Santo Antônio dos Lope§

Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contralo;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

Íl - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qr.e justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcêla
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multâ aplicada e as indenizaçóes cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

PREFEITURA MUNICIPALOE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

!ll

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
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'13.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

't 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. '16'l).

'13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaÇão na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

cLÁusuLA DÉdMA QUARTA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

't4.'1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

o
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'14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Ler no

14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
cÕntretos.

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121 .

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as pârtes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 03 de Setembro de 2025

MA
cNPJ(MF) 06.17 2.7 20t0001 -10

CONTRATANTE

i ( coNsrRUÍoRA :;'1,*,1;lli*,lfl{ir"1L, , ,

LTDA:287512850001I l

J K CONSTRUTORA LTDA
CNPJ 28.751.285/0001-1 I

coNTRATADO(A)

N-çrrtA\)
I
I

-1l.*'
DESENUTENÇÃO E NV. D ENSINO. MDE

PREFEITURA MUNIC|PALDE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES


